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AMIGOTECH S.A. 

 

CNPJ/MF nº. 42.564.331/0001-02 

NIRE 26.3.0004820-5 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2023 

 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada aos 13 (treze) dias do mês de setembro de 

2023, às 12:00 horas, na sede social da AMIGOTECH S.A., localizada na Cidade de Recife, 

Estado de Pernambuco, na Avenida República do Líbano, n°. 251, Torre B, sala 1101, 

Pina, CEP 51.110-160 (“Companhia”).  

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, em 

virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 

Companhia por conferência telefônica: Srs. Marcelo de Andrade Casado, Luiz Fernando 

Fontenele Raposo, Alexandre Cezar Thumlert, José Pedroza de Oliveira Júnior, Vivian 

Karina Trujillo Angiolucci, Adalmario Ghovatto Satheler do Couto e Rodrigo Ramalho 

Dubeux.  

 

3. MESA: Presidente: Marcelo de Andrade Casado; e Secretário: Adalmario 

Ghovatto Satheler do Couto. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, 

dentro do limite do capital autorizado, em decorrência do exercício do bônus de 

subscrição emitido pela Companhia em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 

de novembro de 2021 e subscrito pela acionista Hypera S.A. (“Hypera”), conforme 

aditado pelos acionistas da Companhia em Assembleia Geral Extraordinária realizada 

nesta data (“Bônus de Subscrição”), com a consequente emissão de novas ações da 

Companhia, nos termos dos Bônus de Subscrição; (ii) a autorização para que os 

administradores da Companhia pratiquem todos os atos necessários à efetivação da 

deliberação tomada pelos membros do Conselho de Administração; (iii) a eleição do Sr. 

Raphael Bodini Delman para o cargo de Diretor Financeiro, nos termos da Cláusula 

6.3.1 do Acordo de Acionistas e do Artigo 18, alínea v do Estatuto Social da Companhia; 

(iv) a reeleição do Sr. Luiz Fernando Fontenele Raposo para o cargo de Diretor 

Presidente da Companhia e do Sr. Marcelo de Andrade Casado para o cargo de Diretor 

de Operações da Companhia; (v) aprovação da renovação e aditamento dos Contratos de 

Prestação de Serviços de Gestão dos Diretores Luiz Fernando Fontenele Raposo e 

Marcelo de Andrade Casado e do Contrato de Prestação de Serviços Autônomo de José 

Pedroza De Oliveira Júnior, celebrados em 26 de novembro de 2021; e (vi) a alienação 

das quotas que a sociedade investida da Companhia Amigo Connecting Ltda., inscrita 

no CNPJ sob o nº 42.882.386/0001-52 (“Connecting”) detém da sociedade empresária de 

responsabilidade limitada denominada Prime Assessoria Contábil Ltda., inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.679.653/0001-26 (“Prime”); (vi) a alienação das quotas que a sociedade 
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investida da Companhia Amigo Connecting Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 

42.882.386/0001-52 (“Connecting”) detém da sociedade empresária de responsabilidade 

limitada denominada Prime Assessoria Contábil Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 

41.679.653/0001-26 (“Prime”); (vii) contratação da Cédula de Crédito Bancário - Conta 

Corrente Garantida pela emitente Amigo Connecting Ltda. contra BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos 

mil reais) para amortização com prazo de 90 (noventa) dias, validando os atos da 

administração praticados para tanto, inclusive a concessão de aval pelos diretores da 

Amigotech S.A, os Srs. Luiz Fernando Fontenele Raposo e Marcelo De Andrade Casado; 

e pelo acionista da Amigotech S.A. e administrador da Amigo Connecting Ltda., o Sr. 

José Pedroza De Oliveira Junior; e (vi) liberar a possível contratação de Cédula de Crédito 

Bancário pela Amigo Connecting Ltda no valor de até R$ 4.500.000,00 (quatro milhões 

e quinhentos mil reais), perante Instituição Financeira a ser definida pela Diretoria. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, após a discussão das matérias, os membros 

do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 

resolveram: 

 

5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do 

capital autorizado, em razão do exercício do Bônus de Subscrição, de R$ 1.761.000,00 

(um milhão, setecentos e sessenta e um mil Reais) para R$ 1.762.000,00 (um milhão, 

setecentos e sessenta e dois mil Reais), sendo, portanto, um aumento efetivo de 

R$ 1.000,00 (um mil Reais), mediante a emissão de 248 (duzentas e quarenta e oito) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas ao preço ao preço de emissão de, 

aproximadamente, R$ 4,03 (quatro reais e três centavos) por ação, nos termos do Bônus 

de Subscrição, as quais são totalmente subscritas e integralizadas pela Hypera S.A. em 

moeda corrente nacional, conforme Relação de Subscrição anexada a esta Ata como 

Anexo I, que vai autenticada pelo Presidente da Mesa e pelo Diretor Presidente da 

Companhia. O presidente da mesa consignou ainda que o a acionista subscritora, Hypera 

S.A. assinou o boletim de subscrição que será escriturado no livro de registro de atas das 

reuniões do conselho de administração da Companhia, em conjunto com a versão original 

da presente ata. 

 

5.1.1. Consignar que a Hypera exerceu o Bônus de Subscrição mediante 

a entrega do Certificado n°. 01 do Bônus de Subscrição à Companhia e o pagamento do 

preço de emissão das ações; e 

 

5.2. Aprovar a autorização para que os administradores da Companhia 

pratiquem todos os atos necessários à efetivação da deliberação ora tomada pelos 

membros do Conselho de Administração. 

 

5.3. A eleição do Sr. RAPHAEL BODINI DELMAN, brasileiro, casado, 

administrador, portador da cédula de identidade RG n° 52.214.138-9, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 
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418.264.198-10, residente na Rua Agissê, nº 247, Apartamento 64, Vila Madalena, São 

Paulo/SP, CEP: 05439-010, para o cargo de Diretor Financeiro. 

 

5.4. A reeleição dos Srs.: (i) LUIZ FERNANDO FONTENELE RAPOSO, 

brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro civil, portador da 

cédula de identidade RG n° 4.042.628 SSP/PE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 864.879.304-15, residente na 

Rua Padre Roma, nº 291, apto. 102, bairro Tamarineira, Cidade de Recife, Estado de 

Pernambuco, CEP 52050-150, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e (ii) 

MARCELO DE ANDRADE CASADO, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 

cédula de identidade RG nº 3809493 SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 697.421.544-

49, residente na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, à Praça do Entroncamento, nº 

50, apto. 602, Parnamirim, CEP 52.011-300, para o cargo de Diretor de Operações da 

Companhia. 

 

5.5. Os Diretores ora eleitos permanecerão em seus respectivos cargos pelo 

período de 2 (dois) anos a contar da presente data, permitida a reeleição, e farão jus a 

remuneração conforme estabelecido no Plano de Negócios da Companhia, a ser 

reajustada anualmente pela variação positiva do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE para o período em questão, e de acordo com o disposto no Acordo 

de Acionistas da Companhia, arquivado na sede da Companhia. 

5.5.1. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não 

estarem impedidos, por lei especial, a exercer cargo de administrador de sociedade 

anônima, bem como não estão sujeitos à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 

ou a propriedade, não estando impedidos de exercer o comércio ou a administração de 

sociedade em virtude de qualquer condenação criminal e, ato contínuo, tomaram posse 

mediante a assinatura dos respectivos termos de posse constantes do Anexo II à presente 

ata, os quais encontram-se lavrados em livro próprio e arquivados na sede da Companhia. 

 

5.6.  Aprovar a renovação e aditamento dos Contratos de Prestação de Serviços 

de Gestão de Luiz Fernando Fontenele Raposo e Marcelo de Andrade Casado e do 

Contrato de Prestação de Serviços Autônomo de José Pedroza De Oliveira Júnior, nos 

termos das minutas apresentadas. 

5.7. Considerando que a operação envolve transação com Partes Relacionadas 

e impacta no negócio do Consórcio AMIGO, aprovar a celebração de Contrato de 

Promessa de Venda e Compra de Quotas da Prime Assessoria Contábil Ltda, pela 

Connecting, para efetuar a venda total ou parcial de até 100.000 (cem mil) quotas de 

emissão da Prime, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, representativas da 

totalidade do capital social da sociedade alienada, pelo preço total de até R$ 3.862.352,94 

(três milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e noventa 
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e quatro centavos), na forma e no prazo de pagamento a serem definidos pela Diretoria, 

para Pessoa Física de confiança da Companhia a ser indicada pela Diretoria e que seja 

profissional contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 

apto a exercer a profissão. 

 

5.8. Aprovar, considerando as necessidades de caixa apresentadas pela 

Diretoria, a contratação da Cédula de Crédito Bancário - Conta Corrente Garantida pela 

emitente Amigo Connecting Ltda. contra BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A no 

valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) para amortização com 

prazo de 90 (noventa) dias, validando os atos da administração praticados para tanto, 

inclusive a concessão de aval pelos diretores da Amigotech S.A, os Srs. Luiz Fernando 

Fontenele Raposo e Marcelo De Andrade Casado; e pelo acionista da Amigotech S.A. e 

administrador da Amigo Connecting Ltda., o Sr. José Pedroza De Oliveira Junior. 

 

5.9.  Aprovar a liberação para contratação de Cédula de Crédito Bancário pela 

Amigo Connecting Ltda no valor de até R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos 

mil reais), perante Instituição Financeira a ser definida pela Diretoria. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por 

encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelo presidente da. Mesa: Presidente – Marcelo de Andrade Casado; e Secretário 

– Adalmario Ghovatto Satheler do Couto. Conselheiros Presentes: Marcelo de Andrade 

Casado, Luiz Fernando Fontenele Raposo, Alexandre Cezar Thumlert, José Pedroza de 

Oliveira Júnior, Vivian Karina Trujillo Angiolucci, Adalmario Ghovatto Satheler do 

Couto e Rodrigo Ramalho Dubeux. 

 

Recife/PE, 13 DE SETEMBRO de 2023. 

 

A presente ata confere com a original escriturada em livro próprio, devidamente 

assinada pelos acionistas e membros da mesa. 

 

Presidente de Mesa: 

  

[Assinado digitalmente] 

Marcelo de Andrade Casado 
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AMIGOTECH S.A. 

 

CNPJ/MF nº. 42.564.331/0001-02 

NIRE 26.3.0004820-5 

 

ANEXO I 

À ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2023 

 

RELAÇÃO DE SUBSCRIÇÃO 

 

 

Denominação da Companhia: AMIGOTECH S.A. 

Capital Social Subscrito: R$ 1.000,00 (mil Reais). 

Ações Subscritas: 248 (duzentas e quarenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem 

valor nominal. 

Preço Unitário de Emissão: Aproximadamente R$ 4,03 (quatro reais e três centavos). 

 

Subscritor HYPERA S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Nova 

Cidade, 404, Vila Olímpia, CEP 04547-070, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 02.932.074/0001-91, NIRE 35.300.353.251. 

Ações Subscritas 248 (duzentas e quarenta e oito) ações ordinárias, nominativas e 

sem valor nominal 

Valor e forma de 

integralização 

R$ 1.000,00 (mil Reais), integralizados nesta data em moeda 

corrente nacional. 

 

Recife/PE, 13 DE SETEMBRO de 2023. 

 

 

Diretor Presidente: 

 

[Assinado digitalmente] 

Luiz Fernando Fontenele Raposo 

Presidente de Mesa: 

 

[Assinado digitalmente] 

Marcelo de Andrade Casado 
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AMIGOTECH S.A. 

 

CNPJ/MF nº. 42.564.331/0001-02 

NIRE 26.3.0004820-5 

 

ANEXO II 

À ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2023 

 

TERMOS DE POSSE 
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TERMO DE POSSE 

  

Em 13 de setembro de 2023, toma posse na sede da AMIGOTECH S.A., na Cidade de 

Recife, Estado de  Pernambuco, na Avenida República do Líbano, nº 251, Torre B, sala 

1101, bairro do Pina, CEP 51.110-160 (“Companhia”), o Sr. RAPHAEL BODINI 

DELMAN,  brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 

52.214.138-9, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 

Economia (“CPF/ME”) sob o nº  418.264.198-10, residente na Rua Agissê, nº  247, 

Apartamento 64, Vila Madalena, São Paulo/SP, CEP: 05439-010, para o cargo de Diretor 

Financeiro, eleito em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada 

nesta data, para um mandato unificado de 2 (dois) anos a contar da presente data. 

  

Para fins de recebimento de quaisquer citações, intimações e/ou outras comunicações, 

deverá ser considerado o endereço da sede da Companhia, na Cidade de Recife, Estado 

de Pernambuco, na Avenida República do Líbano, nº 251, Torre B, sala 1101, Pina, CEP 

51.110-160. 

  

Nos termos dos Artigos 147, parágrafo 1º, e 149 da Lei nº 6.404/76, o Sr. Raphael Bodini 

Delman declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 

a administração da Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou 

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade.  

Recife/PE, 13 de setembro de 2023. 

  

[Assinado digitalmente] 

Raphael Bodini Delman 
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TERMO DE POSSE 

 

Em 13 de setembro de 2023, toma posse na sede da AMIGOTECH S.A., na Cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida República do Líbano, nº 251, Torre B, sala 

1101, bairro do Pina, CEP 51.110-160 (“Companhia”), o Sr. LUIZ FERNANDO 

FONTENELE RAPOSO, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 

engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n° 4.042.628 SSP/PE, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Economia sob o nº 864.879.304-

15, residente na Rua Padre Roma, nº 291, apto. 102, bairro Tamarineira, Cidade de Recife, 

Estado de Pernambuco, CEP 52050-150, para o cargo de Diretor Presidente da 

Companhia, reeleito em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada 

nesta data, para um mandato unificado de 2 (dois) anos a contar da presente data. 

 

Para fins de recebimento de quaisquer citações, intimações e/ou outras comunicações, 

deverá ser considerado o endereço da sede da Companhia, na Cidade de Recife, Estado 

de Pernambuco, na Avenida República do Líbano, nº 251, Torre B, sala 1101, Pina, CEP 

51.110-160. 

 

Nos termos dos Artigos 147, parágrafo 1º, e 149 da Lei nº 6.404/76, o Sr. Luiz Fernando 

Fontenele Raposo declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, não estar impedido 

de exercer a administração da Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

Recife/PE, 13 de setembro de 2023. 

 

[Assinado digitalmente] 

Luiz Fernando Fontenele Raposo 
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TERMO DE POSSE 

 

Em 13 de setembro de 2023, toma posse na sede da AMIGOTECH S.A., na Cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida República do Líbano, nº 251, Torre B, sala 

1101, bairro do Pina, CEP 51.110-160 (“Companhia”), o Sr. MARCELO DE 

ANDRADE CASADO, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de 

identidade RG nº 3809493 SSP/PE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do 

Ministério da Economia sob o nº 697.421.544-49, residente na Cidade de Recife, Estado 

de Pernambuco, à Praça do Entroncamento, nº 50, apto. 602, Parnamirim, CEP 52.011-

300, para o cargo de Diretor de Operações da Companhia, reeleito em Reunião do 

Conselho de Administração da Companhia realizada nesta data, para um mandato 

unificado de 2 (dois) anos a contar da presente data. 

 

Para fins de recebimento de quaisquer citações, intimações e/ou outras comunicações, 

deverá ser considerado o endereço da sede da Companhia, na Cidade de Recife, Estado 

de Pernambuco, na Avenida República do Líbano, nº 251, Torre B, sala 1101, Pina, CEP 

51.110-160. 

 

Nos termos dos Artigos 147, parágrafo 1º, e 149 da Lei nº 6.404/76, o Sr. Marcelo De 

Andrade Casado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, não estar impedido 

de exercer a administração da Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

Recife/PE, 13 de setembro de 2023. 

 

[Assinado digitalmente] 

Marcelo De Andrade Casado 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA AMIGOTECH S/A

PROTOCOLO 238685195 - 11/01/2024

ATO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

EVENTO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

MATRIZ

NIRE 26300048205
CNPJ 42.564.331/0001-02
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2024
SOB N: 20238685195

EVENTOS

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ARQUIVAMENTO: 20238685195

Assinado eletronicamente por
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 41826419810 - RAPHAEL BODINI DELMAN - Assinado em 08/01/2024 às 09:05:47

Cpf: 69742154449 - MARCELO DE ANDRADE CASADO - Assinado em 09/01/2024 às 20:43:59

Cpf: 86487930415 - LUIZ FERNANDO FONTENELE RAPOSO - Assinado em 05/01/2024 às 12:19:05


		2024-01-12T09:00:32-0300
	JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO:00968800408




